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E S T A T U T O

 
Aprovado pela AGE 25/07/2006     

CAPITULO I 
SEÇÃO I 

DA DENOMINAÇÃO, DA SEDE E DOS FINS DA ORGANIZAÇÃO  

Art. 1º - A Associação dos Servidores da Policia Federal no Estado do Rio de Janeiro 

 

ANSEF/RJ, 
inscrita no C.N.P.J sob o nº 04.047.747/0001-56, sediada na Avenida Rodrigues Alves nº1/ 4ª andar Centro Rio de 
Janeiro, dotada de personalidade jurídica própria, independência administrativa, financeira e patrimonial, 
jurisdicionada politicamente a ANSEF NACIONAL, como parte integrante de seu Conselho Nacional, é uma 
instituição sócio recreativa esportiva e assistencial, inscrita como pessoa jurídica de direito privado, apolítica, sem 
fins lucrativos, filantrópica, constituída por tempo indeterminado, e número de associados ilimitados, regida  e 
organizada na forma deste estatuto e pela legislação vigente,  tendo por finalidade e objetivo, dentre outros:  

I - Congregar, representar e promover a defesa dos direitos e interesses dos seus associados no Estado 
do Rio de Janeiro, tanto profissional, como de natureza salarial, coletivos e/ou individuais, em qualquer nível, 
podendo para tanto, intervir e praticar todos os atos na esfera judicial ou extrajudicial, inclusive  como substituta 
processual; 

II - Promover a valorização e a assistência aos associados; 
III - Promover a integração com as organizações de trabalhadores do Estado, especialmente com as do 

funcionalismo público; 
IV - Promover a divulgação de temas de interesse da categoria, com ênfase para as questões de cunho 

profissional, e participação em eventos que visem ao aperfeiçoamento do sistema de segurança pública no Estado; 
V - Estimular a organização sociocultural da categoria; 
VI - Desenvolver programas e atividades de caráter assistencial em benefício do associado, seus 

dependentes e da comunidade; 
VII - Promover, através de veiculação interna ou externa, a divulgação  de assuntos e informações de 

interesse da categoria e de temas afins com a atividade policial; 
VIII - Participar dos  Jogos de Integração dos Servidores da Polícia Federal, na forma de seu regulamento; 
IX - Manter e administrar as Unidades Recreativas próprias ou conveniadas; 

§ 1o. A ANSEF/RJ não mantém com órgãos da Administração Pública ou da SR/DPF/RJ qualquer vínculo 
funcional ou hierárquico.  

CAPITULO II 
SEÇÃO I 

DO ÓRGÃO DA ANSEF/RJ  

Art. 2º - São órgãos da ANSEF/RJ: 
I) Assembléia Geral; 
II) Conselho Estadual; 
III) Conselho Fiscal; 
IV) - Diretoria Executiva Estadual; 
V) - Representações Locais.  

§ lº - A Assembléia Geral é o Órgão de deliberação da ANSEF/RJ, na forma definida neste estatuto.  

§ 2º - O Conselho Estadual é o órgão consultivo da ANSEF no Estado, com composição,  atribuições e 
vedações  na forma deste estatuto. 
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§ 3º - O Conselho Fiscal  é o órgão técnico de fiscalização financeira e orçamentária, constituído na forma 
deste Estatuto.  

§ 4º - A Diretoria Executiva Estadual é o órgão de administração da ANSEF/RJ, com sede na Capital do 
Estado e com a mesma circunscrição da Superintendência Regional do DPF no Estado do Rio de Janeiro, dotada 
de personalidade jurídica própria, apolítica, independência administrativa, financeira e patrimonial, organizada na 
forma deste estatuto e por seus atos constitutivos.  

§ 5º A Representação Local, é o órgão de administração da ANSEF/RJ nas delegacias descentralizadas, 

onde não for constituída uma Diretoria Executiva Regional.   

Art. 3º - O exercício do cargo de diretoria de Órgãos da ANSEF será prestado de forma gratuita e 
considerado serviço relevante.  

Art. 4º - O Presidente da Diretoria Executiva Estadual  tem legitimidade para agir, judicial e extrajudicial, 
contra qualquer pessoa que infringir as disposições ou os fins deste Estatuto, nas suas áreas de competência.  

SEÇÃO II 
DAS ASSEMBLÉIAS GERAIS  

Art. 5º - As Assembléias constituem o fórum de deliberação e homologação dos atos do Conselho 
Estadual, Conselho Fiscal, e Diretoria Executiva Estadual, podendo ser Ordinária, se convocada no prazo 
estipulado neste Estatuto ou Extraordinárias, quando convocadas em caráter de emergência, na forma do ato 
convocatório e compõe-se dos votos obtidos de seus associados presentes.  

§ 1º - Haverá duas Assembléias Gerais Ordinária anuais, uma em novembro destinada a apreciação do 
orçamento anual,  outra em março destinada a apreciação das contas do ano anterior.   

§ 2º - Extraordinariamente a assembléia Geral poderá ser convocada pelo Presidente da Diretoria 
Executiva ou do Conselho Estadual, por proposição do Conselho Fiscal, ou a requerimento de um quinto dos 
associados com direito a voto.  

§ 3º - O Presidente de Diretoria Executiva Estadual ou Conselho Estadual é obrigado a convocar a 
Assembléia Geral, quando proposta pelo Conselho Fiscal ou a requerimento na forma do parágrafo anterior, no 
prazo de quinze (15) dias do recebimento do pedido, sob pena de perda do mandato.  

§ 4º - A falta da convocação de Assembléia, na forma dos parágrafos anteriores, autoriza os autores do 
pedido a emitir o edital de convocação, devendo nele constar  a omissão do Presidente da Diretoria Executiva 
Estadual, os motivos da convocação, data, local e horário de sua realização, que neste caso, será deposto na 
própria Assembléia.  

§ 5º - A Assembléia para homologação dos atos da Diretoria Executiva ou Conselho Fiscal, será 
convocada com antecedência mínima de quinze (15) dias, por ato assinado pelo Presidente da Diretoria Executiva 
Estadual.  

§ 6º - As deliberações dos atos dos Conselhos Estadual e ou Nacional, que necessitar de uma 
Assembléia Geral, será esta convocada em quinze (15) dias da notificação pelos Conselhos respectivos.  

§ 7º - Constituirá falta gravíssima punida com perda do mandato e intervenção nas Diretorias Executivas 
Regionais e nas Representações que não derem publicidade e execução dos atos do Conselho Estadual e da 
Diretoria Executiva Estadual respectivamente, principalmente no que tange a realização de Assembléias 
convocadas para o fim específico.  

§ 8º - A ausência nas votações das Assembléias implicará na concordância tácita do que foi decidido e 
aprovado, dentro do que consta da pauta específica. 

§ 9º - Será nulo todo ato aprovado em Assembléia  Geral que não constar da pauta do dia e ou não tiver 
sido divulgado com antecedência na forma do edital convocatório. 
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SEÇÃO III 
DO CONSELHO ESTADUAL   

Art 6º - O Conselho Estadual será constituído da seguinte forma:  
I  Pelo Presidente da Diretoria Executiva Estadual; 
II  Pelos Presidentes das Diretorias Executivas Regionais; 
III  Pelos Representantes Locais,  onde não houver Diretoria; 
IV  Por Associados eleitos, em caso de necessidade  

§ 1º - O Presidente do Conselho Estadual, é o Presidente da Diretoria Executiva Estadual, e nas 
deliberações do Conselho tem apenas o voto de qualidade, sendo, no entanto, defeso a sua participação, quando 
se tratar de votação de prestação de contas ou de matéria proposta pelo mesmo ou cujo resultado lhe interesse 
diretamente.  

§ 2º - A eleição para Conselheiro Estadual, no caso do inciso IV, ocorrerá nos mesmos moldes e data da 
eleição da diretoria executiva Estadual.   

SEÇÃO IV 
DA COMPETÊNCIA DO CONSELHO ESTADUAL  

Art. 7º - Compete ao Conselho Estadual:  

I - Dar cumprimento efetivo às finalidades da ANSEF;  
II - Velar pela dignidade, independência, prerrogativas e valorização da entidade e da categoria; 
III - Adotar medidas para assegurar o regular funcionamento das Diretorias Executivas Regionais; 
IV - Intervir nas Diretorias Executivas, Regionais, e Representações onde e quando constatar grave 

violação deste Estatuto, do Regulamento Geral, dos regulamentos internos, do Código Eleitoral Ansefiano e demais 
normas pertinentes; 

V - Cassar ou modificar, de ofício ou mediante representação, qualquer ato de Dirigente sob sua 
circunscrição, contrário às normas vigentes, observando, sempre, o direito de ampla defesa; 

VI - Julgar, em grau de recurso, as questões decididas pela Diretoria Executiva Estadual, nos casos 
previstos neste Estatuto e no Regimento interno; 

VII - Designar e nomear o Presidente e demais membros do Comitê dos Jogos de Integração dos 
Servidores da Policia Federal, na sua circunscrição; 

VIII - Levar ao conhecimento do Conselho Nacional todas as irregularidades havidas na sua circunscrição; 
IX - Participar, por meio de seu Presidente ou Representante designado, das reuniões do Conselho 

Nacional; 
X - Apresentar a proposta de candidatura de seu Estado para sediar os Jogos de Integração do DPF, 

conforme normas próprias.  

§ 1º -  Ordinariamente, em dezembro, haverá uma reunião anual de inspeção e avaliação do Conselho 
Estadual.  

§ 2º - Extraordinariamente, o Conselho Estadual poderá ser convocado pelo seu presidente ou por metade 
mais um de seus membros.   

§ 3º. A intervenção referida no inciso III deste artigo depende de prévia aprovação por dois terços (2/3) 
dos membros do Conselho Estadual, em reunião convocada para tal fim, garantido o amplo direito de defesa, 
nomeando-se interventor para o prazo que se fixar.  

SEÇÃO V 
DO CONSELHO FISCAL  
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Art. 8º - O Conselho Fiscal é órgão técnico de fiscalização da Gestão econômico- financeira da 
ANSEF/RJ, composto de três (03) membros efetivos, e igual número de suplentes, eleitos entre os associados 
efetivos, na mesma data e forma da eleição da Diretoria Executiva Estadual, para um mandato de dois (03) anos.  

Art. 9º - O CF manifestar-se-á por meio de parecer  conclusivo sobre a execução dos planos de aplicação 
dos recursos, exatidão dos balanços e prestação de contas de receita e despesa, e previamente sobre as despesas 
extraordinárias que configurem alteração do orçamento.  

Art 10º - Nas Assembléias de  prestação de contas, será  apreciado e votado o relatório do Conselho 
Fiscal, devendo este ser apresentado aos membros da Assembléia acompanhados do balanço anual e do 
demonstrativo de receita e despesa com antecedência mínima de trintas (30) dias.  

Parágrafo único 

 

será contratada auditoria independente para análise das contas  a que se refere o 
relatório do CF, quando houver divergências no relatório, de pelo menos um dos integrantes do CF e receber voto 
contrário da maioria de 2/3 dos membros dos presentes na Assembléia Geral específica.   

SEÇÃO VI 
DA DIRETORIA EXECUTIVA  

Art. 11º - A Diretoria Executiva Estadual, como órgão de administração da ANSEF/RJ, será composta 
pelos seguintes cargos eletivos, cuja duração do mandato será de três (03) anos, permitida apenas uma reeleição 
para o mesmo cargo:   

I -  Um  Diretor Presidente;  
II - Um  Diretor Vice-Presidente; 
III -Um  Diretor Secretário-Geral; 
IV- Um  Diretor Financeiro; 
V - Um Diretor Patrimonial; 
VI - Um Diretor Cultural de Desportos e Lazer ; 
VII -Um Diretor de Assistência Social, Aposentados e Pensionistas; 
VIII -Um Diretor de Comunicação Social; 
 IX - Um Diretor Jurídico.  

SEÇÃO VII 
DA COMPETENCIA DOS MEMBROS DA DIRETORIA  

Art. 12º - Aos membros da Diretoria Executiva Estadual compete:  

I - Ao  Diretor Presidente: 
a)- Representar a ANSEF/RJ ativa e passivamente, em juízo ou fora dele; 
b) - Velar  pela dignidade e independência da Entidade e de seus inscritos; 
c) - Dar execução às deliberações do Conselho Estadual; 
d) - Adotar medidas para assegurar o regular funcionamento das Representações Locais; 
e) Superintender os serviços da Entidade, contratar, promover, licenciar, suspender e demitir seus 

funcionários, observada a concordância da maioria dos membros da Diretoria;  
f) Adquirir e alienar bens móveis após aprovação por maioria simples da Diretoria,  e aplicar o ativo 

financeiro;  
g) Adquirir, onerar  e alienar bens imóveis, quando previamente autorizado pela Assembléia Geral e 

superintender a administração de seu patrimônio, tudo em conjunto com o Diretor Financeiro;  
h) Tomar medidas urgentes em defesa da Classe e da Entidade ;  
i) Assinar, com o Financeiro, ou seu adjunto, os cheques e ordens de pagamento e documentos 

financeiros em nome da entidade; 
j) Elaborar, com o Diretor Financeiro e o com Diretor Secretário Geral, para análise do  Conselho Fiscal, e 

homologação em Assembléia Geral, até novembro de cada ano, a proposta orçamentária para o exercício seguinte, 
com indicação das receitas e das despesas;  
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k) agir, inclusive criminalmente, contra qualquer pessoa que infringir as disposições do Estatuto e, em 
geral, em todos os casos que digam respeito às prerrogativas, à dignidade e ao prestígio dos Servidores da Policia 
Federal por intermédio do Diretor Jurídico; 

l) Recorrer ao Conselho Estadual nos casos previstos no Estatuto; 
m) Assinar a correspondência da ENTIDADE, admitida a delegação formal de competência;  
n) Apresentar ao Conselho Fiscal, com o  Diretor Financeiro, até o dia 31 de janeiro do ano seguinte, o 

Relatório Geral e a Prestação de Contas, devidamente instruídos com o Balanço de encerramento do exercício 
anterior;  

o) Autorizar, com o Diretor Financeiro, as despesas de transporte e hospedagem de diretores ou 
associados, quando  houver interesse da ANSEF/RJ;  

p) 

 

Administrar o Clube dos Servidores da Polícia Federal no Rio de Janeiro, juntamente com o Diretor 
de Clube, Desportos e Lazer, e demais Diretores; 

q) - Contratar Assessoria jurídica, quando necessária, após aprovação em AGE.  

II -  Ao Diretor Vice-Presidente:  
a)- Substituir o Presidente nas faltas, impedimentos e licença temporária;  
b)- Exercer as atribuições que lhe forem conferidas pelo Presidente;  
c)- Superintender os serviços e departamentos da Entidade que lhe forem expressamente delegados pelo 

Presidente; 
d) Executar outras atividades que lhe forem atribuídas.  

III -  Ao Diretor Secretário-Geral: 
a)  Superintender e secretariar  os serviços da Secretaria Geral;  
b) - Secretariar as sessões do Conselho Estadual;  
c)- Certificar o que constar dos registros da Secretaria; 
d)- Substituir o Vice-Presidente no caso de sua ausência legal;  
e) - Assumir a Presidência da ANSEF/RJ, no caso de vacância definitiva do Presidente e Vice, sendo 

obrigado a convocar eleições para os cargos vagos, no prazo de 30 dias após a assunção; 
f) Executar outras atividades que lhe forem atribuídas.  

IV -  Ao Diretor Financeiro: 
a) - A guarda e a responsabilidade por todos os bens, valores e patrimônio da ANSEF/RJ; 
b)- Arrecadar todas as receitas ordinárias e extraordinárias;  
c) Pagar todas as despesas, contas e obrigações, assinando, com o Presidente, os cheques e ordens de 

pagamento;  
d)- Manter na Entidade, com regularidade e clareza, a escrituração contábil;  
e)- Elaborar, com o Presidente e o Secretário Geral, para análise do Conselho Fiscal, e homologação em 

Assembléia Geral, até novembro de cada ano, a proposta orçamentaria para o exercício seguinte, com indicação 
das receitas e despesas;  

f) - Depositar em bancos oficiais ou Cooperativa dos Servidores,  todas as quantias ou valores 
pertencentes à ANSEF/RJ;  

g) - Reclamar pagamentos atrasados e fazer a relação dos que se mantiverem inadimplentes, para 
adoção das sanções administrativas e judiciais cabíveis;  

h)- Apresentar, até o décimo quinto dia do mês subsequente, o balancete mensal relativo ao mês anterior, 
e divulgar para os associados; 

i) Apresentar, juntamente com o Presidente e até o dia 31 de janeiro do ano seguinte, o Balanço Geral do 
exercício anterior, para análise do Conselho Fiscal, que deverá instruir o Relatório Geral e a Prestação de Contas; 

j) Aplicar em Cooperativa dos Servidores ou Bancos Oficiais, com o Presidente, todos os recursos 
financeiros da ANSEF/RJ; 

k) Autorizar, com o Presidente, as despesas de transporte e hospedagem de diretores ou associados 
quando  houver interesse da ANSEF/RJ;  

l) Zelar pelo cumprimento do orçamento vigente; 
m) Executar outras atividades que lhe forem atribuídas.      

              Parágrafo único - As contas devem ser apresentadas ao Conselho Fiscal com antecedência 
mínima de trinta dias, facultando-se o acesso dos  Conselheiros  aos papéis, documentos, livros e registros 
atinentes ao orçamento, contas, receitas e despesas que compõem a contabilidade, sempre que solicitado.  
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V  - Ao Diretor Patrimonial: 
a) Administrar o patrimônio da ANSEF/RJ; 
b) Manter atualizados os livros de registros de bens móveis e imóveis da ANSEF/RJ; 
c) Preparar,     anualmente,  o   inventário  dos    bens   da     ANSEF/RJ,    informando, Separadamente, 

os   acréscimos  do  Patrimônio,  apresentando-o  ao Conselho Fiscal até 31 de Janeiro do ano 
seguinte; 

d) Propor a aquisição de bens móveis e imóveis; 
e) Executar outras atividades que lhe forem atribuídas.  

VI  Ao Diretor Cultural de Desportos e Lazer: 
a)  Dirigir    e    administrar   todas  as unidades  recreativas  próprias ou conveniadas 

 

juntamente com o Presidente e demais   Diretores,   na   forma   do estatuto   próprio   (regimento interno);  
b -  Proporcionar lazer e recreação para os associados; 
c) Zelar pelas unidades recreativas próprias ou conveniadas, com a participação dos demais diretores; 
d) Apresentar ao Presidente e Diretor Financeiro, a movimentação financeira do Clube, conforme 

regimento interno; 
e) Representar as unidades recreativas próprias ou conveniadas em atos administrativos e sociais 

juntamente com o Presidente;  
f) Fazer cumprir juntamente com a Diretoria, o Programa de Ação, supervisionando com o Presidente  as 

atividades das unidades recreativas próprias ou conveniadas, na sua área de competência; 
g) - Desenvolver programas e atividades esportivas entre o público interno e externo, destinados a 

promover o aperfeiçoamento e a integração dos associados e seus familiares; 
h) Hipotecar apoio, objetivando viabilizar a realização de jogos olímpicos, bem como competições 

esportivas regionais; 
i) Elaborar a execução e realização de reuniões, demonstrações, exposições, solenidades, palestras, 

conferências, comemorações, seminários; 
j) Propor, elaborar e executar, com os demais diretores e entidades congêneres as festas das datas 

comemorativas para os Servidores da Polícia Federal. 
k) Executar outras atividades que lhe forem atribuídas.  

VII  Ao Diretor de Assistência Social Aposentados e Pensionistas: 
a) Promover campanhas de filiação; 
b) Preparar, coordenar e executar medidas de assistência social aos associados; 
c) Representar a  ANSEF/RJ  junto aos organismos e entidades de assistência médica 

e   saúde; 
              d)  Gerenciar os planos de Assistência Social  para os  associados, visando tirar dúvidas 
e proporcionar um melhor atendimento na área assistencial; 

d) Representar a ANSEF/RJ junto aos aposentados e pensionistas; 
e) Propor   em   conjunto   com   as   demais   Diretorias   umas  políticas  próprias  para 

Aposentados e pensionistas; 
f) Executar outras atividades que lhe forem atribuídas.  

VIII  Ao Diretor de Comunicação Social: 
a) Produzir material de divulgação da história e atuação da Associação, visando a estimular as tradições; 
b) Elaborar, organizar, coletar dados, manter e editar informativo, distribuindo-os  aos Associados o Jornal  

da ANSEF/RJ; 
c)  Manter informado os filiados por meio de comunicações, notas, boletins ou outro meio de 

comunicação, de todos os assuntos de interesse; 
d)  Manter o intercâmbio com as entidades congêneres e de interesse do associado e da entidade; 
e) Coordenar os órgãos de divulgação da ANSEF/RJ, mantendo contato com a Imprensa escrita, falada e 

televisiva, e com Autoridades; 
f)  Coordenar a publicidade e propaganda de interesse da entidade; 
g) Executar outras atividades que lhe forem atribuídas. 
IX - Ao Diretor Jurídico: 
a) - Dar orientação jurídica a ANSEF/RJ; 
b) - Manter acompanhamento da doutrina, jurisprudências,  pareceres e decisões em matéria pertinentes 

a categoria; 



AASSSSOOCCIIAAÇÇÃÃOO  DDOOSS  SSEERRVVIIDDOORREESS  DDAA    PPOOLLÍÍCCIIAA  FFEEDDEERRAALL  
NNOO  EESSTTAADDOO  DDOO  RRIIOO  DDEE      JJAANNEEIIRROO  

Av. Rodrigues Alves, n.º 1 / 4 º andar  Praça Mauá, Rio de Janeiro-RJ 
Fone: (021) 2233-5392 (021)2253-0011 (021)2233-7042    

7 

c) - Acompanhar as questões judiciais de interesse dos associados informando- os a respeito de todas as 
fases do processo; 

d) Atender, os Associados quando envolvidos em inquéritos policiais, administrativos, flagrantes, ações 
penais, sempre que o fato a ele imputado decorrer do exercício da profissão ou a este se vincular, sem prejuízo do 
defensor, podendo se fazer representar por um dos Diretores,  ou por Associado especialmente designado para 
esse fim; 

e) Executar outras atividades que lhe forem atribuídas.  

SEÇÃO VIII 
DAS REPRESENTAÇÕES:  

Art. 13º -  Nas unidades da SR/DPF/RJ, onde não houver número de associados suficientes ou o 
interesse dos mesmos para a criação de uma Diretoria Regional, na forma deste estatuto, haverá uma 
representação, a qual estará vinculada à Diretoria Executiva Estadual.  

§ 1o. - Os representantes, em número de três, sendo um Titular e dois suplentes serão eleitos pelos 
associados lotados nessas unidades e empossados pela Comissão Eleitoral da Representação, que comunicará o 
resultado e a posse à Diretoria Executiva Estadual.   

§ 2o. As representações terão vinculação administrativa, financeira e patrimonial à Diretoria Executiva  
Estadual.  

§ 3o. Compete à Diretoria Executiva dar todas as condições financeiras e administrativas para que os 
representantes desenvolvam seus trabalhos objetivando o cumprimento das obrigações da ANSEF/RJ e dos 
direitos dos associados.  

§ 4o. - Compete ao Representante local: 
I - Dar cumprimento efetivo às finalidades da ANSEF/RJ; 
II - Velar pela dignidade, independência e valorização da ANSEF/RJ e dos Associados; 
III - Comunicar ao Conselho Estadual e/ou Diretoria Executiva Estadual todas a ocorrências verificadas na 

sua Representação; 
IV - Desempenhar as atribuições previstas no Regulamento Geral ou por delegação de competência do 

Conselho Estadual e ou Diretoria Executiva; 
V) Receber e encaminhar à Diretoria Executiva os pedidos de inscrição nos quadros da ANSEF/RJ.  

CAPITULO III 
SEÇÃO I 

DA PERDA DE MANDATO E VACÂNCIA DE CARGO  

Art. 14º.- Ocorrerá vacância dos cargos do Conselho Estadual, da Diretoria Executiva  e do Conselho 
Fiscal nos seguintes casos. 

I -  Por destituição, feito por meio de Assembléia Geral Extraordinária, nos casos de: 
a) Malversação ou dilapidação do patrimônio social; 
b) Declaração de incapacidade civil; 
c) Improbidade Administrativa.     
II  Transferência e ou movimentação que importe mudança de sede que o impeça do exercício do cargo. 
III  Renuncia ou abandono do cargo. 
IV - Morte do titular. 
V -  Descumprimento de normas estatutárias.  

Art. 15º 

 

Ocorrendo a vacância, será esta declarada por ato do Conselho Estadual que convocará  o 
respectivo substituto para assumir o cargo, conforme o caso. 

§ 1
o 

 

Na hipótese de renúncia simultânea do Diretor Presidente e do Diretor Vice-Presidente, assumirá 

interinamente o Diretor Secretário Geral,  que convocará eleições para os cargos vagos, no prazo de trinta dias. 




